PROJETO DE LEI Nº 25/2023
DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PELO PODER PÚBLICO A EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em Exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os eventos realizados pelo Município, através da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundações, poderão receber patrocínio de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 
Art. 2º O patrocínio de que trata esta Lei consistirá em doações em espécie ou in natura, disponibilização de materiais e fornecimento de mão de obra, necessários à consecução do evento realizado pelo Município.

Art. 3º O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, será mediante a publicação de edital de chamada pública de patrocinadores.

§ 1º. O edital conterá, no mínimo, a data de realização do evento, as formas e condições de patrocínio.

§ 2º. O edital de chamada pública será publicado com, no mínimo, 20 dias de antecedência à realização do evento público.

Art. 4º É permitida a divulgação dos patrocinadores de eventos públicos, por áudio ou mídia impressa, nos espaços disponíveis e previamente definidos pela Administração Pública.

§ 1º. Para os patrocínios de valores equivalentes, a divulgação dos apoiadores do evento se dará de igual forma, no mesmo espaço de tempo, se ocorrer por áudio, ou com ocupação de espaço físico de igual tamanho, se for mídia impressa.

§ 2º. Poderá haver tratamento diferenciado aos patrocinadores e destinação de espaço para mídia diferenciada, de acordo com o montante de recursos destinado à realização do evento público, devidamente previsto no edital de chamamento público.

Art. 5º As doações em espécie ou in natura, recebidas pela Municipalidade na forma do patrocínio que estabelece esta Lei, deverão ser divulgadas no Portal da Transparência Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da doação.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações consignadas na Lei orçamentária anual do Município de Schroeder.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 25 de maio de 2023.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.
Aprov. em 1ª disc. em _____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____.-
PROJETO DE LEI Nº 25/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dos Nobres Vereadores o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre o recebimento de patrocínio pelo poder público a eventos realizados pelo município e dá outras providências”.
A matéria em causa tem por finalidade regular o recebimento de patrocínio a eventos de interesse público do Município como festivais, campeonatos esportivos, congressos, feiras, seminários, festas comunitárias e outros que geram desenvolvimento socioeconômico. 

Os eventos de interesse público do Município como festivais, campeonatos esportivos, congressos, feiras, seminários, festas comunitárias e outros constituem meio de valorização e divulgação da cultura local, contribuindo para o fomento do turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, de modo que sua promoção encontra amparo nos artigos 180 e 215, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal: 

“Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 
[…] 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 
§2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. […]”

Em assim sendo, o incentivo, na forma disciplinada na proposição em tela, tem como objetivo fortalecer o desenvolvimento da produção cultural, turística, desportiva e socioeconômica no Município, além de aliviar os cofres públicos, uma vez que possibilitará as pessoas físicas e jurídicas a patrocinarem os eventos. 

Considerando que a matéria em apreço objetiva fomentar o desenvolvimento econômico, esportivo, social, cultural e artístico, mediante o incentivo à realização de eventos ou atividades de interesse público e relevância local, mesorregional, estadual, nacional ou internacional, relacionados às diversas áreas em que o Município atua, resta evidenciado o imediato e relevante interesse público a ensejar a sua aprovação.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 25 de maio de 2023.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.
